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~ ito · C.ix d nos nt cori ns~e3 os •npr ~los d Forç 
e Luz, p r cuj instituiç"'o o peticio. •lo contribuiu desde a 
sua fund ç"'o t ' ser posto em disponib1lidtd. 

ppensos t\ est se ch m · lguns documentos , cuja lei
tur n No d ver ' ser disp ns· d , ~fim do ue , esse Conselho , me
lhor elucid do sobro o snumpto . ui expendldo e nos referidos 
documentos , poss . ic~r de sobx•e- viso contr qu esquer n orrn -
ções c pcios s , corn o objeétivo unico d m rejud r. , d do 
o c, so e u.ma syndic nci imp rei 1 ·ust • 

O sup icantc, confi do , no 3 Jirit de justiça ue t m 
c r cteris do os actos d V.S. ato n d t pros nte, n 1estes ter
mos , 

• P. -E./- Deferimento 

• 
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Junto aos presentes autos, nesta. ata , um 

docurnento apresentado el~ ~,;ornpanhia rccla.:ada , pro

tocollado 3ob o numero 2.266/75. 
N 

Primeira Jecçao, 8 Je .. \b ··il 

• 
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MINISTERIO DO TRABALHO 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

E NO . T ELEG. 
" AGRILABOR " 

N. 0 
• ......... 1 .~11 ................. . 

P onQ 1 2 . 96?/34 

.L. R. 

Janeiro de- ~.93 .. ~ ..... 

.. 

Sr. Director dos Serviços Industriaes do 

Estado do Rio de Janeiro 

Campos 

Est. do Rio de Janeiro 

Havendo Aristides Barroso reclamado 

este Conselho contra essa Repar t iç-o , incluso vos 

reme t t o uma cÕpia da cit da reclamação, solicitando-

ves sejam prest das a esta Secre t aria a s necessarias 

inform~'~ções sobre o assumpto em apre ço, e , bem assim, 

seja remettido o certif icado do tempo de serviço inte-

gral do rec l amante . 

Attencioeae saudações • 



C O P I A 

A.L.R./ 

Illmo. Sr. Presidente do Conselho Nacio 11 al do Trabalho 

Hctheroy 

O signat~rio abaixo, Auxiliar dos Serviços Indus triaes 4o Estado 

do Rio de Janeiro, em C mpos, outr'ora Serviços de FÔrça, Luz e 

Viação de Campos, e, ainda anteriormente, Compnnh 

Luz e Fôrça, p~ra a qunl entrou em 2 de ovembro 
...... 

funcionava ultimamente como Escripturario Auxilia do Armazem He-

gional, n'esta cidade, tendo, porém, sido posto ~ disposição do 

Sr. Superintendente dos mesmos Servi ços I ustriRes, pelo respe-

ctivo encarregado do alludid Armazem 1 . • C! ..., , vr. Izolino !lo-
I 

reira, sobre fundamento dê qpe o mesmo Funccionario se encontrava 

incapacitado para cumpri~ aà suas at ~ibuições, por se achar cone
' 

tantemente doente, como se, deprehende do officio numero 1, do re-

ferido Encarregado, datado 4 d'este anno, o que é uma 

nverd de, des cuja data o mesmo Funccionario em disponibi-
f 

lidade ddl setJ · cargo• sem ven i:mentos, surprehendido, ainda, com o 
., .1 

despacHo do Secret rio da Producção e Obras Publicas, 
' 

que, e~ f a ce1 

mez pa~sado, 

ionado officio, dPtermina, em lQ do 

internado na SAnta Casa de Miseri-

sse publicado np -Diario Official", 

injustas e improcedentes as medidas 

tomadns at~ agora r .lAtiv mente aos dtreitos que lhe 

omo séja o no cargo que occupava, e 

fmi requerida, como se verifl' a da copia de requerimento appen· 

te ~ end reçndo ao Sr. Superintendente doe Serviços Indu.striaes 

'citado Mcz :àe Outubro e que ainda não teve nenhuma solução, 

vem mui r eitos.l)tneete, requerer a v.s., por intermedio d'este, o 

seguinte: a) As necessariae providencias para que sejA o Dupplicante 

reintegrado do seu cargo, do qual não tem sido exonerado, transfe

rindo-o do Armazem negional, onde se encontrava; b) Providenciar, 

junto d quem de direito, p~ra que se~a ordenado o pa~en~nto, ao 

peticionaria, correspondtntea BOS seus vencimentos de Re. 400 000 



2 

mensaes, durante o tempo que tem estado e que ainda estará 

em disponibilidade do refermdo cargo, demonstr~dn como fica

rá a i~procedencia d'àssa dispo~ibilidade, porquanto, pRra 

que ella ~e tornasse effectiva, mistér s e fazia que n'aquella 

occasião, 4 de ~aio d'este anno, houve ss em instaurado um in-

querito, ou processo Administrativo, findo o qual, fosse cons

tatada qu~esquer irregàl~rid~des que vie s s~m em desabono á con-

dutA do peticionAria e, mesmo pqre o s 

to n 'uma case de saúde, tambem, nec se 

internamen-

internamento fosse precedido do exnme 

jo a ttestado deveria, por sun vez, ao respectivo ee-

querimento firmado pelo sign1tnrio do presente, provid~ncias 

essas que o meano espera serem to dRs com~ brevidade posaivel, 

visto como, sete mezes ano transcorridos em que esse funci-

espe:ctativa lle uma solução satisfa.toria, 

lucta .J do elle e sua milia com as maiores e mais prementes dif-

ficul dades, devendo, e tret to, sere~ resalvados os emolumentos 

a q ~. por ventura, tenha direito a Caixa de Aposentadoria e 

Pe.1sÕ s dos Empregados da e Luz, par~ cuja instituição o 

sua fundação até ser po to em dia-

acham alguns documentos, cuja 

dispensa , afim de que, esse Conselho, me-

~ocumentos, possa ficar de sobre-a so contr~ quaesquer informa-

~ões ca~ciosas, com o objectivo unic de me prejudicarem, dado o 

c a indincancin imp~rclAl e justa. O uppl~tante, confia-

d") o de justiça que tem car~cter i sAdo os actos de v.s. 
até:a, d~t 'estes termos, F/E/Deferimento. 

Campos, 16 o de 1934 As s ) Aristides ~arraso 

Confere com o original 
1

} 

fT g?,.&.( ~'Yc w. ( ~& \Pr, f i 'r(~ , 
Visto. t/- 1- ~~ 

~"" otto~ .. r(t ,#teueú(q ~.....;=/----:; 

Í:uxiliar de la. ctl s.3 e Director d1 Secç~o 

Em 4 de Janeiro de 1935 
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cff~r) ~ tJ:t~ ~ d7k ~ Jim~ 
d7:t~otJ QJ:ze:~~~e:J dt-; ~ac/t;) em ~~otJ 

1~xmQ Sr. SU.Perintend.ent.e dos oerviços Indust.ri es do 

Esta do, em Campos . 
.. 

Campos, lo de maio de 1934 

• 

Pelo :presente venho botar a dis-posição de V. S. o au

xilia r • ristides Barrozo, :por nao ter o mesmo :procurado dar .. a

·bad cumprimen to ás su: s at. ibuições, a.Qezar los esforços q_ue te

nho empre[ ado. 

As suas dlt t.; s longas e permantentes , t.em orejudicado 

p;randemente a o p,anisaÇ-o dos serviços deste Armazem. 

Respeitosamente 

Isolino Morei1~ Martins - ·-·---·-------- --
Armazenista de la. 

'Encarregado do Armazem J:egional de Cam;pos • 

... 
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rff~()~~~~~ tk~ 
~~tJj d/nd'«J.Iuáe:J e/o ?J:ta~, em ~~ 

Campos, 8 de evereiro de 1934 

Sr . Superintendente • 

Venho comunicar-vos que , :procurado , ontem, :pelo Con

dutor Técnico Avelino Silva, :p ara tomar ~ onhecímento do esta 

em '1 ue se achava, no es ~ri to rio d.n s vt• i c :inas, o es cri turario 

ristidPs Barroso, ali compareci, cerca das três horas da tar-

ele. 

Encontrei o funcion aria em questão do.nnindo debruçado 

sobre a mesa de trabalho. Determinei, então, ao Condutor téc

nico que o f"izesse a_presen tar-se, hoje , á Superintendenc:ia . 

esta determinação não a tendeu o Sr. Aristides Barrozo, endere

çando a mim o telegrama junto. 

Convém acrescentar q_ue, :por informaçõec' que consegui 

obter, o funcionaria em questão se ach va em estado de embria

au~s. 

Saudações 
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Teleerama (OÓ~ia) 

Dr. Chrysa n th o 

Força e illz 

Cai?IDos. • 

Deixo de comparecer ao escritor io Central . Fal-o-ei 

amanhã sem falta. 

A. Barrozo. 

(Fev. 8/934) 

• 
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maroRÇlo 

Sr . Engo de Divisão 

Trata este documento duma r~resentação feita 

:pelo Sr. A.rmazenista lbgiona l de Campos :pondo a disposição 

desta Su:perintendencia o Sr. Aristides Barrozo, auxiliar 

dag_ue l e àrmazem. 

Just ·i..f'ica - Ge o a to do Sr. Armazenista, embora o 

Armazem indep en~a desta Su:perinclendenc.1a, porg_ue o Sr. Ba.r

rozo era auxiliar da Secção de Força e LUz e, na reforma, 

foi transferido :para o Armazem • 

Isto :posto, cumpre-me informar c;pe o Sr • .Aristi

rios Barrozo, embora pai de familia,_ vem, de longa data, pro

cedendo mal, tendo-se tornado um empregado relapso. 

:!)3v&, entre tanto , adiantar g_ue o auxiliar em apre

ço trabalha nestes Serviços desde 198o, antes da ag_ui.s~ção 

de les r> elo Es t ado e g_ue , de início, ·roi 6timo em,pregado e 

mais tarde, l evad.o t.alvez :po ~· g_ualquer razão'inti ma, teve a 
I , . 

infelictdade de se viciar com alcool. rata daé: a sua) deca-

d.encia mor al, q_ue , mu grado toda a boa vontade dosg_ue Mm 

sido s8us chefes, se tem a gravado. 

At.endendo ao exposto, pr oponho q_ue ele; continue 

susp enso de sua s funções e l embro ao Governo autoris~r sua 

internação em g_ual q_uer sana torio, visto como atribuo sua qúé

da moral a uma razão m6roida , de vez que seus anteceden tes 

g_uer de ordem social, q_uer de ordem religiosa são bons. 

Campos, 15 de maio de 1934 

fU~ .. .b. ·L~ 
Superintendente 

.. 
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Illmo. Sr . SU:perintend.ente dos Serviços lndust.riaes' 

do Estado do Rio de Janeiro, em Cam:pos. 

N 'ESTI\. ... 

Em additamento ã minha :p8tiçRo de 27 de Outubro, :pro-

ximo :passado , ahi :pro·tocol ada em 29 do mesmo me z , sob n Q 7. ')55, do 

:protocolo nQ 5/232 , iniciaes A.C., e ainda de accordo com as ins

trucções verbaes que me foram hontem transmittidas :por v.s., jun

to a este o attestado médico, f'e it.o e assie;nado :pelo Dr. Pedr o 
~ ;..? 

("~ St.enle, asnistente dos Empregados da Caixa de A:pos~ntadoria e Pen-

sões d ' esses me~mos Serviços , de onde foi ·~ ost.o em dtsr>onUlilida-
• 

de d.e minhas funcções desde 4 de Maio do ~orrente anno, :por moti-

vo de doença , es:perando o signatario d ' est.e haVP.r assim cu:rnr>rido 

o que se lhe fazia n ecessario :para a sua volta á a c ti vida de de suas 

a ttribuições . 

O :peticionar ia, conf'iad.o no es:piri to de justiça que 

• tem caracterisado os a c t.os de V. s. até a da ta :presente, 

~ 

• . P .E./-Deferimento 

CAMPOS , 28 de Novembro de 1934 

a) Aristides Barroso 

2Q Rscri:pturario Auxiliar 

SELLOS: 

1 Est.adoal de: • .•••.•• 2"ooo 
1 Fedf'ral de educação •. ~-~202._ 

2 ~p2oo 
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Atest.o q_ue o Sr. Aristides Barroso, funcionaria dos 

S.I,do Estado, acha-se restabelecido da afegão nervosa de~e 

IJadeci.a, apesar à e não t.er sido internado em estabelecimento 

a:propriado, est.ando,:presentemente, em condi::;Ões de Voltar ao 

Serviço. 

Campos, 28 de Novembro dP. 1934 

g_~ Dr. Pedro _ate e k..__ 

Eecormeço verdadeira a firma do Dr'. Peri:co Steele 

Em testemunho da Verdade. 

Campos, 28 de Novembro de 1934 

a) Chrysantho de Miranda Sá Sobral. 



~ 

·-

~ 

r ORTA.:F: I.b.. 

N. 123 

- 3 -

SECRETA..B.IA DE ESTADO DA P. tOilJÇÃO 

ESTADO DO RIO DE J .ANEIHO 

G.A13INETS DO SEC .~T ·) IIO . ------ . 

Nictheroy, 15 d.e Outubro d.e 1934 

4.182 
22 - l<!l 

o Cheí'e do D. I. 

Assunto : 1€commendando seja :prestada assistencia social ao 

aux:l.liar Aristides Barroso 

I€cornmendo- vos deveis :providenciar, com a :possivel 

"brevidade, no sentido de ser o Snr. SU:perintendente dos Ser

viços Industriaes, em Ca.m::pos, a.ut,orizaclo a entrar em accorclo 

com a Caixa de Pensões e ÃPOsentaclorjas e cam a Prefeitura 

daquella Cidade , de modo que a assistencia social a que tem 

direj to o auxiliar do Armazem Regional , Snr. Aristides Ibr

roso , actualmente necessitado de tratamento de saúde, se tor

ne effectiva . 

A'D.I.l 

G. P. 

CUm:pra-se , :pu"bliq_ue- se e regist.re- se . 

16/lo/934 

a~S . Vannie!' 
Chefe elo D. I. 

~elio Ramalho 
PELIO RAMALHO 

SEO ..:-ET.A.RIO 

os Se1·viços Industriaes em Cam;pos. 

Em 17/lo/34 

a) L.Guecles -
Cheí'e D. I . 1 
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Ao Expediente e ContabilidS de 

Aguarde-se a resposta do officio feito ao Sr. Ad.minis 

trador da Santa Casa, consultando se é ~ossivil internar naquel

le hospi t31 o Sr. Barroso para submetter-se a tratamento es:pe-

cif'ico. 

26/lo/934 

a) M. P. 

Sr. Su~erintendente 

Faço juntada da :r·es:pcs ta da Santa casa de Misericor

dja l'esJ)ei tante ao vosso despa cho sup 1a 

Em ~?/lo/34 

a ) R. Morrison 
Enc. l!;x:p. 
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S.ANTA CASA DE MISEniCORDIA DE CAMPOS - -------- -- ------------ -

Sec· etaria, 27 d.e Outu1:ro de 1934 

IllmQ Sr. Dr. Mario Paranhos 

M. D. Superintendente dos Serviços Industr·iaes do 

Estado, em campos. 

Saudações. 

Accusondo recebimento do vosso officio na 421, da

tado de hoje, rof;O a v. s. a fine sa de informar si o internamen

to solic it.ado -para· tratamento elo í\mccionario desse lJe:part.amento, 

Sr . Aristides Barroso, deverá ser ~mo ~ensionista ou indigentei 

e, se, como ":pensionista", q_uem é o medico assistente do referi

do enfermo . 

Na eSJ)ectativa d.e sua estimada res:pcst.a, sul,scr evo

me can elevada consideração e -particul.n.r est.m.a. 

D:3 v. s. 
Attº admor. e :pa trir.i o 

al João Cr u?í 
Administrador elo boSJ)i
tal da Sta. Oasa de Mi-

scricorõ.ia. 
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Sta. Casa de }f.isericordia 

r; 

c' ; 

(. 

() 

- -
- CAMPOS -

Campos, 22 de l~ovembro de 1934 

Illm. Snr. Dr. Mario Paranhos 
M. D. Su:per:intendente dos Serviços Industriaes do 
Estado d.o lüo, em ca.m:pos. 

Accuso recebimento do vosso officio de 19 deste. 
Tra tando-oe de uma internação q_UE~ exie;e medico ex

tranho ao serviço de enfermarias, e sendo um :precedente q_ue 
vai abrir :para o futuro, vou levar o seu :pedido ao conheci
mento do ExmQ Sr . PROVEDOR, e, da deci sãib su;12erior, darei o:p
:portunamente conhec ~ento a v. s. :para so luçao do :pedido q_uan
to ao tratamento do funccionario Sr. P..ristiaes Barroso 

Saudações cordiaes 

a) João Cruz 

Admjnistrador do hos:p.s . o. 

Ao Ex:pediente e Conta1)iJ.idade 

Junte- se ao :processo do Sr. Arist.ides Barroso 

29/11/934 

a) M.P. 

Ao Encarregado do Expediente 

Para cumprir 

3/12/934 

a) A.Brito 
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I Illmo. Sr. tiu:per intenden te d.os Serviços 

Estado do Rio de Jane iro, em Can:wos. 

N'ESTA 

o sign~tario abaixo,Auxiliar dos Serviços lndustriaes do 
Entad.o do Rio de Janerro,em Caii[>os,outr •ora Serviçibs de Força~Inz 
e Viação de campos, e que funccion'l va ultimamente oomo Escrl,Qtura
rio Auxiliar do .~:'lrma7.em Hee;ional, tendo sido :posto á di~osiçao d.e 
v.s. :pelo res:peàtivo l!incarregado do alludido Arma7.em 'Pegional,sr. 
1zolino More ira, sobre :fundFtmen to dA q_ue o ljlesmo flJilccionario se 
encotrava incA-:pani. tado :para cumprir as suas funcçoes, como Re de

:pre~nde do off'icio numero 1 do referido BncarrAgt:ldo, da.tél.do dP 4 
de MAjo do corrente Anno, bem como, do despacho exarado, r.m 10 do 
corrent.e mc7., IlA1o ExmQ Sr. Secr·et·n·io da .t'rudocção, no "Cspect.i
vo rrronesso C")ue, '[>ara. isso SP tornru mistér f'orm11lar , neRDadlo es
se rmblicAdo no "DI .~. RIO OFFIC Lti.L" d • este Est ad.o, em 5, tambem cl' e s
te mez, surp'~"'Pbendido ~om essP :rresmo des:pacho, :!}PlA d.E'tf'--ndna{]ão 
n • c llr:' r·2nt. ·· '1 ,. o, c1 • nan à o ':'1Je o sunjhlic.!'1nt e RP .in in tem aro na Sta.. 
Caf:? d • fls1 a cidade 1 <lU !=lndô, em vlrtudG do longo :praf\0 t.rnnf'.corri
do, 5 mezes e 2.3 cllas, até e IJl'esente dAta em q_ue o_ oi t.êldo f'uncci
on ar i ... o tem est ad.o em d tsTloni b·i lid ~1 de, sem remun eraçao, emr)Ól'E:. .., or 
mot.ivo de !!J01c:=:tia , lil"'ocesso I?AAP 'J..Ue a jnda não tem ao seu tP.rmi
no e r1ue nao Re e?~be q_11ando será elle fjnal:i. 17ado, paJa .J.Ue o sie;-
na tar...i o d. •~ ste tenha o men~ignado intt"lrna.mento, r.tm~ , r or isso mes
mo, ,i á f38 encontra. ªm. condiçoes de voltar á a ctividD.de õe , suas-.a .. t! 
tri12ui.ç.oe...~ cu.,}Q.. t J.:atamento tr...w j;/,i.Cl.o .f~ito á ~x:pensas do :peticiom
río,_ fa7.endo-a, emb6ra , com grémdes dlff'ic. lldadcr:. , !1r-lo 'l.us, o-=su-~ 
:p licante, ? ttendenà.o a o a c :im~ exposto, vem, mui res]e 1 tosamen te, J.'e
qucrer de v.s. seja d.eterrnlrh da a EVa volta á act.iviê.ade de_ uas 
f1mcçoe s , tranfer:i.ndo-o do .Arma!?Jem E.ec;iono..l onde se encont rava,rJa
ra qualq_uer outra ne,pendencia d_os Servir;os Jndustr~es do .Estado 
elo J~j_o ele Janeiro, em Carm;>os f ay_,endo-o roosmo rn ra fora (l'esta ci
d~ae ,si r,ossivEbl e :prec i so r tr, :pa:ca a de Nict.he roy,d.evendo o l"re
sente requerimcn to fu!7.P 1 r -parte integrante do :processo acima indi
cad.o, J·~feiBn te ao in tcmamento do su:p.l)licante na Sta. Casa, o q_ue 
ainda nao se tem verificaà.o e q_ue se torn~dis:pensavel :pelo s motiv"C 
exvastos. 

O :peticionRrio, r.onf'iad.o no es-piri to de justiça e int.e
grinade que Mm caracte1·ü3c.:..do os actos de V .s. até o da ta :presen
te, 

P./-E./- DEFERIMENTO 

Y'am:pos,2'7 d.e Outu1n·o de 1934 

$) Aristjàes Barroso 

Es taml>ilhado com~ 

SelJ>o est.adual .•••••• ·~ •••••••• 2~?ooo 
Se llo fccle1 al de edu caçao. • • • ~2oo 

Ao Ex:pediente e Contabilià ... e.àe 
2$2oo 

Junte-se o :processo cm·esponten:le 

18/11/934 

a) •• :P • 



') 
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Ao Ex:f?E'diente e Cõnt.ahili daàe 

Convide-se o Sr . Barroso a junt,ar att.estado medico 

:pam comp ... ovar o q_ue llega o :presente req_uerine n to. 

Em 18/11/934 

a) M. P. 

Oum:pr ido, em 18/11~34 

a ) l\• Morrison 
Enn. do Rlq:> . 

• 



- lo -

Sr . Eng2 Cbef'e elo D.I . 1. 

Fazendo remesC!a do :presente .vrocesso 

t.ruções cooticlas nn ortarj_a anel' ... a, nQ 123, de 15 de outubro do 

c· oi-rent.e ano, do ExmQ Sr . Secretar io da Produção, in ferno CJ.Ue,de 

ac!rdo com os req_uerimentof' de 27/lo/~4 e 2.8/11/34, feitos :pelo 

:--r. Ari.stjdes Barrozo,êle -pretend e voltar ao serviço • 
• 

~'e i t.as as e:x:tgenc ias necessu.rias, o SU.P1ican te juntou 
• 

ur1 n t.estado médico firmado :pelo Dr. Ped:ro Steele, que declara es-

t.ar ele em condiçÕes de volt.élr o trabalho. Tomei a deliberação 

de mandar ch8mar o Sr . ")· i si..jdet" Barro'7'.o e declarar-lhe q_ue en

caminhm·ia sen :pedido, com a condição de g_ uc si le reincidessc 

nof, é:1.t.O"' q_ue determin·lrarn sua infermidade, eu :pedi.ria sua demi-
• 

~ão smra1·iamente, com o CJ)..le ele concordou. 

do o ex:posto, solj cit.o r ja cst.e processo mandado 

juntar ao inicial nascido do oficio nQ 1 do Sr. Isolino Moreira, 

Arnr zeni sta de la., enca.rrc ado do .Armazern Regional àe Campos, a

tado ele 1 /5/34 e remetido a er:<se D.I. 1 em 14/9/34 e bem assim 

se .. a · ut.orisa a ti reo.dm:ise.ao do sunlicante nas condiçÕes acima 

í' ccJa ruda.s . 

Campos , 14 de Dezemb1 o d.e 1934 

a) Já r io C. Paran hos 

Mario c. Paranhos 

SU:p erint.enden te 

Sr. Chefe do D. I. 

o· in o :pelo de e ·irnen to do tJresen e req_uer imn to, nos ter
in""o 1nação su:ora. 

~ U~/1~/34 
a) L. Geude 

Ceff' D. I. 1 

De co!·clo 0om as suge'·tõ s acima , a o D.I. 1 :parú. os devi-

doe ins . 
"'6/lL/934 

Pelo 



o 

tcrm· n ç"'o d.o 

:·.c:rctar a , e c·~minh or co ... i , o ocesso ,.ue eu ri em · 
• 

a ast ento de ·r1 tice Barozo o c rgo q occu va n· ~uel1a 
.,...,epaLtição • 

• c1 t o p.r· ,<..: .... ,so 

q o reclamante Já foi re nte do n e" cr . 
so-, alvo lhor juizo, c nd 1 õ s, 

vista o pre ente processo o .t.: ""' nt.e , ne _ 
e 10 1 s , af m e e se nifeste 

de fls. Jj, pelo qw.l "ol .autonz~ o a 
"' ,.. 

~ ~ reinte açao. 

meu c rgo . 
m a traz .J e v1 acc ulo · 

A' consideração do Bnr. D ·-.. ~'o Geral 

di'. ac-e{(.áa{; t='Ç., q-~ ••.••. a.~·· ·-~~.4. ua C'tZ-;\ ... -
Rio dr>(Janr:~'ro, /J'?de ~~-e ·· : ':9~ 

--~;;;:r~,: ~~/"/ ~~ 
TS'FO- 4r nr. 'IJ P·· oura 0'1 0~ ., 

de or em ·· Ex~~, . . r . itl n~1, 

Em .. ~r.l. . / J!' r~ ! ..,.,.~~»-, ~:u;:; 
~~~-;;:,~,, ~oi[IIIJ#J ,,~,~~~~·~~~~• 0~1 ~--~·~U ~~~==~~~-



cJ• ~. ~~ cü 4.;;j; a ~·• 
id~l~ ··=;;,~; -----· --- .. .. ... ... ~ ~ .. ' ... ·---. 

·Direck>r4a ··1.· ~ 

' 
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• .roo ; 12 . 967/34 
17 Junho 5 

CN/ • 

_ .. 16 
• 

Sr . 1 t1. B r o o • 
• 

A/O o 1 de o ent do 1 P n - do I erv1 o In u tr o 

o I te. o- C 

T 1 
'IJ. anto ont, n s; 

c r,pos. 
- .i.JOO J o r O OJ' lft j 

- :) .c l iro . ...... 
janl: ob 

G r 't 

Cons ta Se-

o r t r1o. e lo pr o os o oce o 

u oont 08 "S v1 'o n o o o 

1o d J v n o p e .n, r es u jul -
de n cess 1 e, el t1v nte ' õe i n o r t o. o r 

quel . 
1"8" • 

-tt no o as e u oe • 

• . 

Dlr ctor Seor t r i • 
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J U N T /1 D 

NestA dA.ta, junto AOS presentes utos um reaue

to o procur dor de \.r1st1des B~rrozo, · cornpRnha

do do respectivo instrumento 

rimeirA. seccão, 18 de Junho 

• 



W . FARIA ROCHA 

ADVOGADO 

-?~.'L F~~ h 

~~~ ,t h-~L .· ~. 
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J U N T A D A 
junto , nesta !ata, ás fls . 

?8 e seguintes destes autos , o documento pro

tocollado sob o n° l - 6.977/?5 . 

R(-J4~~r{/J"ceJu!(~~ ~5 
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Quarta-feira, 3 :OIARIO OFICIAL Janeiro de 1934 = I~ O 
Art. 324 O "Anuario R tâtistico" enfeixará todos o 

trabalhos mais relevant~ · :l\f!Cutados anualmente pelo Ser
v o de Esta tis tira, 

III 
Do pcs <>al c as suas atrihuil~c)e 

Art. 3.25 O pessoal da Dl lsàG rt IYldustria e Comerc io, 
·~ tatistica e Publicidade et· o dos quadros anexo.;. 

Art. 326 - Ao ch f<' cte Divisão, além de outras atribui
çõc adequadas a ' nt re es da repartição, caberá: 

• > - dirigir, toordenando-o , os trabalhos dos três ser
viços da DJ ·o; 

b) - informar-se constantemente do andamento dos 
~ervlç ~ estatisticos auxiliares a cnrgo de outras repartições, 
ministrando-lhes as norma c pe~i ls qu devam ser obser
v. das pelos mesmos; 

c l - correspond 1'•.; d retamente com quaisquer outra~ 
-repartições, pedlndu ou prestando informes concernentes a 
assuntos de ::;t.àtlstlca ou de publicidade; 

ct) - ~p e entar anualmente o chefe do Departamento 
relatorio dos trabalhos realizados pela Divi ão, sugerindo no 
mcm10, si os serviços desta puderem ser melhorados, as pro-· 
virlcl1clas neccssarias para lsso; 

e> levar ao conhecimento do chefe do Departamento , 
propondo-lhe as penalidades respectivas, as faltas praticadas 
?elos funcionarias da Divisão; 

f> prover a repartição de todo o material indlspen-
-. vel; 

g > prorrogar, quando preciso, o expediente. 
Art. 327-- Aos inspetores impenderá: 
a) - xecutar fielmente as ordens do chefe de Divisão, 

pertin,,cntes ao serviço; 
bJ - dl tribuir aos seu.s subordinado , consid rando

lhe.- as ptidões e categorias, o trabalhos que lhes compe
tirem; 

cJ sugerir ao chefe de Divisão as providencias que 
~ im_~:;uzercm para suprir deficiencias verificadas nos ser

viços que lhes houv rem sido entregues; 
d l - dar .aos seu.· subordinados o melhor exemplo que 

possam de operosidade e cuidado; 
e) - solicitar ao chefe de Divisão o material neccssario 

á cxecu ão dos trabalhos pelo quais responderem; 
fl - comunicar ao chefe do Divisão as falt8..3 praticadas 

pelos funcionaria do s r viço . 
Art 328 Aos agentes c aux1liarc Clbcni d sempcnha-

rcm 1'C cabalmente de todos O.'i cn arg-o que lhes for m clis-
1.rlbnido~. 

'I'I'ITJ,() \'11 1 

do:i iiPJ·vlc;os l'l•h li ·os <' ln!l ust •·inis 

11' L 
Del )) purltwlcnto, s us fins t n~tltuição 

Art . :12!1 - O Departamento dos S rviç01; Publi('O · ln· 
du s t•·iuh·, ó o órhão cln AdmlniHtrac;ão Pwbllca elo Estado, di
•·e tunwnte HllhonlinHcio 110 • ec·rc•tario clt> l<ll!tado, qu t -n\ ltO 

f"ll ,·ar ·o : 

I " adminh;tntl' OH ·ervl•; cH; r!!' carut r indu-;triai, qu 
r• I ín•r,.m 1111 tl!'pl'nd •nnn dln'l<J do [•;stado, or~anizando-os 
' lll mnlcit, pratlt· o~. d~ man !ru a que rcHult dos m S~llOS <e 

; tu iot • f!f'i~>nc•ht, tanto elo ponto ri ví<Jta N·onomlc-o quanto 
llu·uH iro: 

2' fiHc·ulizar 0.1 ('Ontrato .... , para x cução de !) rvlços 
J)lthlkos c indusrrlaiR para os (]ttais o l!lstado hAja duelo con
, ., d . ·,t-a a pn.rt if'ularPs ou empr zas e companh las. 

J'arugt·aro nlco - Pum a r o.llza ão doM seu1:1 fin~;, o 
lJPp:irl:tnH•nto ci!J .'• rvi,. > tntluHtriuis será ronlltlluido: 

:11 SHçi! o Aclm!ni ·trativn , 
h I Di\ il;lio d o St-rvi~OM I U lJli<:OH do B~t a do; 
c 1 ll i vi ~< '< chl HPn•içfl .-; on rntunis . 

('Al'ITULO 11 
r 

Dtt i:ierc;fw Administrativa 

I 

De SPC'(,'ii.O, b ll>i fillH atribuiçôoR 

·'rl :J:lfl - A f'ec·r;1io Arlmlni!;tntliva t rá por fim pro 
ver 1 llf'< ' ew; ldadt• ~ dttol rC>ht<:nPH elo Dc•purlamcnto, Interna
" " ' "'" lfllll il _. lli\-I:;IH•;, (JIIf' <I CIJll o•lltll<'lll, !', l!X[HI'IIUlll U[, eom 

oK dem~l Ol'IHlOK d· dlllll\lHlr· cao Pnbiic Ucl ~Piàdl.lt lu~ 
C'llll\bllHlO· s , t>ót' !~11111, ria~ tlúcstô <~ r (Ar!>nl .'i 1\ eotltRJ~ilid~: 
U ltHIUSlrtal, alltO ljltUlllO possi\rel obcd 'C lidO- ·1:1 H. Ih )f ce\
t .~ I ~ais xistenl s tlohr a mataria . 

Art. 3:ll - A S c il.o Administrativa, qu Ker(L dlreta
I~Jrn•r subordinada ao D parlamento, dt> Ex11 dl nte e Con
tnhllidadC', comJlOr-ae-n do 11 soai !'onHtaut rto quadro 
an •xo . ,_ .,, 

ll 
no p l;bnal e Huas atribuições 

Art. 3:;2 - om a <'h f do epartam uto , qu seri\ 
nomeado em comissão, a dlt· ção Imediata do D parlamento, 
tom a m . m rll ui · do demais cheft>s elo DepartamPn
to, de acordo c m a in tt·uçõ •manaelat; do ecretario <lu 
.IDstado. 

rt. 33:1 0 onlador ompete a rllrr~ão de todos o" 
s rvir;os d conlahllld<td elo D partamcuto. exet'c ndo a de
viela Clscallzação nas arõ I! ele ronlablll<.lade dos 1:1ervicos ln
dur4lrlals localizados no in tl'rior do l..:stado. 

Art . :l34 - Aos auxiliares comp le o c1 sempcllhó d11~ 
alrihuicõcs que lhe ll forem duelas pelo chof do D partam nto, 
qu r na séde do mo8mn. quer nos diversos s rviços indutstrial 
localizados no int rlor do Efllado. 

CAPI'rULO Hl 

a Divisão do~ S rvir;os Pu hl!!'os do ~Rtado 

I 

n, nivi~ãc , s u.s fins e ronHtitul<:fto 

Art. :J3 li - Ui visão rios Rorviços ru hlieo~ do B. tadn "' 
o aparelho que Hr incumhin\ <la .x <'tH~ão elos• t; nlços ele ror
n c·lmento de energia clotrira, de ctbasto ·I meu to el'agua. elr s
gotos , m ~ ml, d todas ali atividadrs Industriais a cargo 
do ~stado. 

Paragraro Unlto Para r .allzar os ijeUtl objetivo.;, a Di-
visão dos 'on·lços Publleos• elo :J<:::stado (;0111:!1 ituir-.; -á de uma 
secção t rnlra, com o dou!! ramo~:~ so~uinten: 

1" - S.tnits.J'l(), qu, se Incumbirá dor; Mtudnl:! ou HSrvic;o 
rrlativoH ao uha.&t •rlmonlo dt aguu l! otos: 

2" lntlut~ll•iul, (]UP s nrane:;urú do · c ·tudosl dos ~er-
vlços rrln!'Jonado~ com o forlle('Jmrnlo ele rnrr~iu <I tt·lca ~ 
con1 a!! d mais forma f' <l.t• ativldadP inclus riu.! rio Ebtlldo. 

I [ 

Uo pessoal d:t J)lviKào c t>llllS n ll'ibuir;ôes 

Art. :!3 - O p !:!SOai d,t DiviHào dos crvlc;oM 'Puuli ·' ,; 
RCl':Í o co11stant de quauro an xo. 

Art. il~l7 - Comp t<• ao c~h r de Olvi1:1iio ·L ndminlstru
ção imediata dll Divisão, auxiliado prlos Jt)ng nheit·oe de ucO•· 
do com as normas g ruis es Label cirla pnro. OH fun . !onario.; 
de cat gori ldrntill\ e eonrormc a lnHlrucc;õ H <'manf1daK do 
bPrrelat·io de ~slnelo . 

1\.rt. :-13 - OH I<Jn~Pnh lros (eletl'iciHta e HUnflarioJ, 
alóm dCis deveres gernl~ qu' c·a.hcnt ao fun!'ionarf.o da .\.dtni
nfl:ltrac;rto Publica elo l%tado. d :; •mpenharào a~> ;;trlbuic;õe; 
qu <·onl:!larrm de f11Rirn<;õ s i>aixadas p lo H •·or •tarlo do !<liS
tado e de ordens do chefe da Divisão. 

. . :!39 o D l'f' ·~ 1' dminll:ltrativo cl s '1e•'Vi<JO:; a-. 
Fo · , Lu;. Vi íi.o d<' 'an poa incumlJir:"t a cherla loc·al dos 
servlç relativo. or11 rim nto rll> energia el trica, em 
Ca.mpm; no:tti'CJ" muui lt i 

Art. 340 AoR J<~ncnr•· ~aelo" c·ompetit·:1o os ervlç'>. 
(]11!1 llws f0r m diHlribuicto~; e conbtanteo de instruçõ :; haixH
rla~; pelo Sc<:rctn•·io de l~stado. 11 lo <'hPfc ela Dlvil!-ão e 11 los 
<'ltt;cnheiro;; !'hf'fcf·. 

I![ 

Dns rPuda~ illelu~triaL· rln p;•rti iJIHI'iio cln JH\!;,;oal llOH In ·r• ~ 

Art. :141 - All ,. nelAs prov nl ntes de todos 01:1 s :·viçoeo 
lndustrlals elo .Wstaclo s rilt' tliT cadadas p r interm dlo da 
Divisão e m nl:lalm 'lllf! roc·olbldns aos corres publicOR. 

Parar,-rnfo l niro DoR lucros JIC]uldos v rlfh:ndos m 
balanço , O% s rão clCHtlnadon, Pm parteM iguais, :to fundo 
rlE' amortiza1fto P a melhoramento!:! ~Prals o:-1 I'<'Stante3 20% 
li distribuição entn• o p sson.l d acordo com as Instntçõe 
que a reRp I to lorPtn fellns J)Pio Ae!'r::JL-uio de ~~RtMlo. 

-\rt . :1·12 ('ontlnttutJI m 'IUe vêm ;enrtn 
<·nht·aduH p.·lo foru!'c·ltnP :ti aHt"dmc>tllc 
de• v 1-\'11:• ri<· 

I 
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Paragrafo Un!co - Qualquer alteração constará de Ins
truções baixadas pelo Secretario de Estado, ouvido o Conse
lho Tocnico de Produção. 

"' 
/ 

CAPITULO IV t• 

Da D.lvlsão de Serviços Contratuais 

I 

na Divisão, seus fins o constituição 

Arl . 3 4 2 - A Divisão dos Serviços Contratuais terá por 
t'lm a assistencia rtscallzação sobre vlat'i ferreas, viação ur
bana e comunicações, omprezas de energia eletrica, serviços 
industriais, portos e nav •gaç1lo e outros serviços do interesse 
publico afétos ii. Secretaria e xpiorado~ por emprozas e Com
panhias, em virtude de contrnto, ott outra fórma de concessão. 

~rt. 341 -As vias de comunicações, as industrlas e oe 
ll J'viços publ!ros a (JUO se refere este T gulamento, são os de 
ca•tco~;;!Jão do Estado, sujeitos ús suas leis e regulamontos. 

Art. 345 - Compete á Divlsã0 de Set·viços Conlratuala, 
além das atribuições e deveres constantes de regulamento (la 
Administração Publica, e quo lhe forem aplicaveis: 

a) - proceder ao estudo de todas as questõ s e processos 
rel'crentol1 aos serviços publlcos e industriais que fazem o 
Pbjoto des te regulamento e prestar informações circunslan-
r:iadas a resp !Lo ; -

JJ) -- lav1·ar, em livro Pl'OJirlo, os contratos col brados 
p lo Estado e relativos ás concessões por ele feitas a empre
Z;ls, companhias o outros concesston11rios; 

c) - fazer, em livro specinl, · o registro das concessões, 
·moucionando (' nomf1 cl ~'~ con ·osdionarlos, datatl elos atos orf
l'jnarlol:l o do~:~ contrato~:~ e ~uM publicações; o objeto da con• 
<·essão o sua duração: os prl)zos para apresentação elo estudos, 
inicio o con •lusão da construção; os favores pecuniarlos, con· 
cedld_os pelo El!'tado, o iden ticos compromissos, assu mldos por 
r·oJwnsalonarJoa. quando haja; a l'Ovorsil.o e privllogio, se 
h ou ver; 

dJ - fnzcr, no 111<">mo livro, o n.ssenlamento d tudo que 
n .01'1'1'1' ulloriorm nlo. como novações cl contratos respecti
vas trausferoncias, aprovação- de estudos, começo e fim de 
construções. pedidos o GOncessões do prorrogação de prazos; 

e) - ter perfeitamente organizado o serviço protocolar, 
de forma a constar dos respectivos livros, não só a entrada, 
said:t e todo o movlmcn to dos processos, r. o mo a monção es
pecifl ada e minuciosa de todos os documentos Que os acom
panhar, tais como plantas, perfis e outros graficos, cadernetas, 
lahrlo.R, momoriaiH, escrituras, ele., danclo-~:~o-lhct~ , rospccllva
m alo a m sma matricula da petição ou ol'l·clo m quo Corem 
·1pr soHtado.~. devidamenl autoadot~: 

f) - fazer ou ter :;ompre em dia a l:lcrHuração dos li
nos noc ssarlos ao bom unda!nento dos serviços devendo ser 
feito em livro osp cla l o roglf!tro das clCEiDOzas t'clativas ao pa
gumenlo do garantias Ilecunlarllls quo forem concedidas pelo 
Governo; 

g) - organizar, guardar e conservar em perfeita ordem 
os arQuivos de papols, plantas , mapas e desenllos concernen
tes aos assttnlof! em andamento, remetendo á Diretoria do Ar
IJHivo por lnt.r:rmocllo ,Jo Chore elo 1) partUmento OS l)I'OCessOS 
fJUO se referem ti. matoria finda; 

h l - <'umprlr as ordens o instruções que o chefe do De
partuJllento expedir para I.Joa iutorprotação o exata observan
dst c! nA decisões do Governo e regulamentos em vigo1·. 

Art. 34 G - Para realizar os seus fins, a Divisão dos iSer
vlços Contratuais terá secções ele fiscalização de Vias Fer
rras; de VIação Urbana Comunicnçõ s de Empreza de En r
gif! ~Jlctrira; dt' Serviços TrH.Itn1lriuis de l)onos e Navegação. 

li 
Do pesso:tl da Divisão e suas atribuições\ 

.\rt. ~17 - O 1> sson J da f)iviBii.o do::s Serviços 1 artlcula
rp:; tsl1rá o eoustan!e da quadro an xo. 

Art. :118 - Ao rhofe elo Divfsjlo , além elas clistribuiçõ c ::~ 
qur Ih en hem c:omo r hefe ele repartlçiio, c1 confonnidud com 
u Regulamento da Admi ni s.traçilo Publica, corn,pote: 

a) - dirigir e distribuir lodo o serviço de fisca lização afê-
to 11 Chefia, exercendo-~, por si rlrmclo ao.s sem; auxiliar s as 
orclcnll e lnsll'llçi'Jo" (Jlle ju lgar eunv 'li lentes e oportunas; 

IJ) - [li'OillOVel' U. CtHlil'ic·nçiío C]OH URRUlliO~; SlljeilOS 1\. fiS
('UJizuçfLO da Divisão; 
('01lljl:11lll iltl'l, CtnjJI'CZtlt; C lllai~; ('(JilC\~SflÍOiltll'iOS (] UO explOJ'etn 

.. 

serviços publlcos e outras conc.essões no gozo de favores do 
Estado; 

d) - mandar, nas épocas proprias, proceder á tomadt de 
contas das omprezas que gozem de garantia de juros ou que 
s m esse favor, devam presta-las, em vlrtud!=J de dl sposlçõt"tt 
legais que a Isso a;s obriguem; 

e) - prestar as informaÇões verbais e escrllas1 d termi
nadas pelo chefe do Departamento levando ao seu conhecimen
to todas as ocorrenclas verificadas no(( serviços da incumben
cla da Divisão tanto Internos como concernentes tí Uscalização 

vida das emprezas, bem como propor as medidas e provlden
ias (]lle os interesses de uns e outros reclamem; 

O - dizer sobre às Informações parecere~ emitidos 
P<'los seus auxiilares a respeito de podidos ele novas conces
sõr.s; de estudos e projétos de-lnslalaçõ il e construções, apre
sentadas por concessionarlos; tabelas de tarifas e horarlos de 
estradas e snas. modificações; processos do tomadas de contas 
de garantias do juros de emprezas, de (]ue são encarregados os 
cn,g uhelros ela repartição; 

g) - lncol·porar no seu relator!o anual ao chefe do De-
partamento, as informaçõ s, dados outros elemcntot! que 
constarem dos relalorlos da empreza e oferecerem Interesse; 

h) - aplicar as multas proposta~; polos engenheiros fis
cais, por violação elo contratos e regnlamentos, devendo re
COlTer ex-oficio ao chefe do Departamento sempre que deixar 
de ap li ca-las ou tiver de alterar as rcspocllvas condições: 

i) - dar posse, m diante termo lavrado em livro P'::-
prio, aos i'uncionarios da Divisão, <á vista rlos ret~poctivos '\.1-
tulos de nomeação o diplomas profissionais, cuja exibição oxl
gil·á: 

j) - mandar xan,inar e iu[onnar sobre as plan la1:1 e 
mais dosenho!l apresentados pelas emprezas, comp!lrlllias e 
oull'Os concosfl ionarlos, pam o processo de desapropriação de 
1 eJTenos o benfeitorias d dominio particular, no 'OSBttrlos à 

x cução dos s eu~; Sel·vlços, lnslalaçõ<:>s, ela., propondo sua. lc
gl~· laçfto para{) rim a (JttH so clc!>tiuem, quando rourorlclos r·r 111 

al' planlns cloH ostudofl aprovado~. o ri'C"olhiclos ao arquivo, st· 
csllvorom no raso di~< ' O; 

1) - rovor os Pl'OC'CtiSO~ das tomnct.u; do conta~ 1\s rm
prezas a Isso sujeitas por gozar m do garantias de juros ou, 
em virtude de dhposição contratual ntJs~o sentido, bem como 
os ele aprovação ele horarlos, tarifas e outras tabelas de prc
<;ol', subrn lidOs ao Governo ' examinados e Informados• pelos 
engenheiros ela r partição; 

m) - manrlar la v r ar m I i vro, Pmnr·io de ar·Ordo com a 
mlnuln :1provacln prlo Sl'<' l'etarlo do ICf!lacto, assinar OH <·on
tt·atOfJ' l'Olal .ivoR aos AH~ nntos a f'nrgo da Oivisíio. salvo quando 
rrsolver o ~C'('l'Oiarin (jp Er;tarlo que ISHO se raça uu. Procurado
ria ds~ l~llz nda, I'Omo Jll'!'r·eiLi'ln o parag-rafo unlco do artigo 
n. 21\a do DNTrlo n. 1 . G1il, de~ 7 ele De>~cnthro ele Ull8. 

Art. :!~!) - Aos ongenh iros ela Dlvlsiio alóm claR atri
buições o devores que Jh s Gtlhem m virtude do presente , 
A'ttln.m nto, das l. ll:l e dos roguhtmenlos especiais. relativoR u.os 
servi ços da lncumb nela da Chefia, rom pote: 

a) - fiscalizar assldna e permanenl mente os trabalhos 
dr construção e estabelecimento de serviços concedidos pelo 
lDslado o sujeitos á sua açiio, velAndo pelo pontuAl o exato 
CltntJ>rimento elos coni.J'alof:! res p ·ctJvoR, lt.Js c rogn\amonloH. n 
que c::Jtii.o Hubordlnndos, hem corno pP.Jn !'lo! r J'IJ;orosa ai.Jsor
vnncia rios projótos RJ)rovaclos, o dando :w r:hofe da Dlvlsíio 
Imediato c.o nh oeimento (le locl~t violação r irregularidade que 
oh&orvarem: 

b) -dar par cor sobre os pedidos de concessão e propos
la s para exccuçáo ele obras e serviços da compe,tencla do Es
lndo. -sobre os projótos de tlhras e serviçora ftnc tiverem do ser 
levados a efeito por emprezas ou concessionnrlos, bem como 
soht·c as altentções, no todo ou em parte, dos projétos de obras 
e B l'viçoa já aprovado , que os mesmos coneessionarlo~ pr -
tcnr'lam, 01.1 r queiram ao Governo· 

c ) - exercer conlintm insp~çii.o ;;uhrr· o material, lm;ta
l~r;õe~;. o sel'vlços rt cargo cl<' em•pro?.aR, I'Ol111Ht11hlas, ou eonces
SJOJ1Ul'll1H, velando pe lo ·eu born osol::tdo rlc consorvaçiio e Rt>

p;.uruut;a, bem como osbre <t respectiva rognlarlclade ele fnu
.ton.amento e aba! d ;~empenho de seus· mislóres destino 
mformando ao •hcfo ela Divisfto sobro tudo (Jttanto obset·vn~ 
rem, no eaAo do reclamar a lguma. provlclcncla lmedlntn; 

d) . - t'lli~J>ril' e l'ttznt· t:umpril' n~; ieiH, l'egulamcnto..-~, ron
tt·atos, mstt~u~;ues " ot·denl:l do ollcCo da ne1mrtiçfto, relativas :\ 
boa~ r>xecuc:ao e fntH'ionnmrnto doR serviçnH sol) sua fis<'nJI, 
zaG<W; 



Recebido em 3/7/35. 
la.Secção. 

A.L .R. 
INFORMAÇÃO • 

Reclamando a este Conselho contra o acto 

dos SERVIÇOS INDUSTRIAES DO ESTADO - GOVERNO DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, que o poz em disponibilidade, ARISTIDES 

BARROSO solicitou fÔsse ordenadá a sua volta ao serviço 

activo, com pagamento dos ordenados relativos ao tempo em 

que, por aquelle motivo, não recebeu os seus vencimentos. 

O reclamante expoz longa e exhaustivamen

te o seu caso, havendo esta Secretaria remettido á Empreza 

reclamada uma cÓpia authenticada da reclamação. 

Em resposta, os Serviços Industriaes do 

Estado remetteram, por cÓpia , o processo instaurado sobre 

a disponibilidade do reclamante. 

Desse processo se verifica que o reclaman

te foi posto á disposição do Superintendente dos Serviços 

Industriaes do Estado em 10 de Maio de 1934, 11por não ter 

• 

o mesmo procurado dar cabal cumprimento ás suas attribuiçÕes, 

apezar dos esforços que tem empregado.". 

Mais tarde foi elle encontrado em estado de 

embriaguez no escriptorio das Officinas , razão por que a Em-
""i 

preza reclamada procurou internal-o num estabelecimento de 

assistehcia médica. 

E mais tarde ainda, tendo ~ vista o attes
tado médico de fls. 23, que o dava como restabelecido da afe-

cção ne~vosa de que padecia, estando em condiçÕes de voltar 

ao serviço, Aristides Barroso solicitou aos Serviços Indus 

triaes do Estado sua volta á activa, pelo documento de fls. 

29, Havendo logrado, como se evidencia á fls. 31, deferimen

to ao pea ido. 



Porque o caso parecesse resolvido, mas 

para que fÔsse"julgado com inteiro conhecimento de causa~ o Dr . 

Procurador Geral interino solicitou ainda a audiencia do recla-

mante sobre as informaçÕes da Empreza. • 

Por intermedio do seu bastante Procu

r ador (documento de fls. 36 e 37) o reclamante informa, á fls . 

38, não ser ver t dade que elle tenha sido readmittido, tanto 

assim que solicita seja sua readmissão ordenada pelo Conselho 

Nacional do Trabalho. 

Verificando-se do exposto , que o re

clamante possuindo mais de 10 annos de tempo de serviço effe

ctivo se acha wnparado pela estabilidade funccional prevista 

no art. 53 do Dec . n° 20 .)+65 , de 1° de Uutubro de 1931, e que 

foi afastado do serviço sob a allegação de haver comettido 

fal ta grave não apurada em inquerito administrativo, proponho 

seja ordenada a sua reintegração ll/0 serviço , com todas as 

vantagens decorrentes desse acto , ficando salvo á Empreza, ca

so que~ra , instaurar o competente inquerito administrativo 

pata justificar o seu acto . 

ssim informo , salvo melhor iuizo da 
auctoridade superior , passando o processo , nesta data , para 

os devidos fins , ás mãos do Sr . Director da ~ecção . 

Rio de Janei~ 4 de Jul2~e l ?5 

dd(U~x. :~~.mr~ 
.A.' con'> ·ra(:r-·> do Snr. Dircclnr r 
-· tf1 é(.()Mt;~ tlfm") .ct ~~ ~ 
Rio flp ,Jnnmro, / de j-.&.4, c1 &-~ 
- ~cf&UJ ~~~~/! 

D~rector da 1? Sec~ 
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CONSELHO NACIOf>l~l, DO TRA BAL HQ__ ,1} ~j - ~ . 1F~ 

ACCORDAO 
Proc .l2 . 96?/Z4 . 

• r••j ...,.~ >'Gl "" · ,,),;) .»;: • 

19 .... 3.3 ....... . 

;rLstos e relu.tatlos os autos do ~)rocesso e ue J'u"'is-

~1ues Jurrozo reclarna contra o seu ufastc.:.~Jer1to dos Servtcos 

InClt..0tr Laes do ·:s tcLdo uo fl.~'.o de ~Tane.tro : 

J I.~ .. ~ -.J·~ : ... uc ~os LJ',os ficou prpvuüo C!Ue o rec::.u-

,•IO.l1te foi ud. .• ü tt ldo na Cüú1pa Llüa de ~CaJiJC:...ys , LUZ e :J::.r.;c, r.LlS 

tt...rde Scrv.:.ços de Força, IJLlZ e TL. c~t.O ue os, c ' c....~tucü . .-.cn te 

~""·~rvieos I:1..:.us tr ~u.cs do .:st:..,U.o do :~to de c:.·ar1e1ro , em 2 de • o v 

i:,ro de 1920 e sc-:.t c.;.f:::~.Jt ..... c!'ll~o occ..:orreu c.u :raio de 1934, cvnt~-

J , _~vrtc:... to , :o.i~ de lO 8.I11:o.] ele S€.rvi1,0; 

;u. J:_ . .._..u-.. ::Ju que , ele h ... :c_r.:.o c.:uil1 o G.lspo~ to no ....... 't . 

G3 do :Jecrcto r. ~ 20. 4t35 , de 1 ~ Ce ~utuoro de 19~1, ~w ifi~---~0 

lo de n~ 21 . 021 , ' )/, ' 1"1 ~ ' . 19"7
" llG :..± G.C ~CVCt~;,.,_,,ro r.lC ...;,:.., , os ...!~lL I(\,,;_ <os 

r". c,., "' / ( ~1 ' 0 L~' · ~· '0 "'y'"'ir·"'-1 ' ~·;<'l' 1 1 l ' co·1t· ., . 'iS ""'~ .. > ,! •lJ~ t..-.4 ........ > .._. •,_:, '''--";;) _.. • '-" 1-.,! UU i •\~..:~,, :J. ( > ~C " <;...L ._..ut t_, ..... 

de lO H nos de S·:..rV:!.Go só poder:o S<.:;r 'lc·.üttlü.u::> er.1 cc.:Jo ~~n 1 ~·,-

t,9. :re.vo u.:v:Lrl~w.rte 2.pun.l.da o.1 lnc.uer'Lto e.cltLilJistratlvo., o cu 
N 

o se v~·rific:u 0 C::.... 0 8!1~ L,..lL'Cc-.0 ; 

'""·e sul ve:r. os • .tCl~11lros da ·.\~rc.:e:1.ra Ca:m.xa <lo con~,o1:1o 

·· ..... c L..Jt.:..:.l do ':'rabal11o jul ... Itr 'roct ... ..ivnte reclafl.acw L.'resc:cr~r~·-

J.a. , li cl"L. o f i~l r1e c:8tc..r t1nar u. r ele .h.rL;;ti. des r)~O 

nos 2..:;rv1ços Indus trL:...cs do tjs:tado do :~10 de Jc ro , L!' 

"' LL.O o Lr;;di& siclo, co.d todas :.ts va 1~u, GY1S le{'&cs. 

I1:Lo ele Jar1c1ro , 2 le Sete ül)ro de 1~,3!3 . 

rcr..ldcnt~.; 

.• elLtor 

~d .u.ujt.~...cto ... ro-

C'l.t 'U.CÂ.Or '" l.H'c....l o 
PUDrw~CLDO l~J DI.Li.HIJ CYPIC:. ~L 

c.. 

Em .. :?:.Q .. da.b.Y.&s&:-~ de l93.~..~ 
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M. T. I. C.- CO N SELHO NACIONAL DO T R ABALHO 

• Em cumprimento ao desnacho do 3enhr)r -

residente dêste Conselho, Doutor Francisco Barbo

sa de Rezen~e, exarado a rolhas ~uarenta e oito -

verso do processo numero doze mil novecentos e ses 

senta e sete ano trinta e quatro, oue Ar:t.stt<'le 

rroso reclama contra os Serv1ços Industriais do 

o de Janeiro, referent e á petição pro

tocolada sob o número m11 setecentos e c1nooenta e 

oito ano trinta e nove, na oual os herdeiros de A

r lstl.des Barroso, por seu bastante procura.<1or, so

licita lhe seja nassado por certidão: a) s1 os Ser--
Vt~os Indústriais do Estado do n1o de Janeiro to 

• N 

intimados para dizer sobre a r eclamarao de Aristi-

des ~\arroso e, em caso attrmattvo, o teôr do ot1c1o; 

b) - s1 os mesmos Serviços foram not1!icados para -
r cumprimento áo acór<tão d~ste Conselho, oue de

terminou a re1ntevra~ão daauêle !unc1onarlb e, em 

caso artrmatlvo, o teôr do o!ic1o; e) - sl houve em - -
rgos ao aludido acórdão e, em caso negativo, s1 o 

es.no tran s1 tou · e:n julgado., c E R T I F I o o que, 

revendo os j<í mencionados aut os fo1-me daOo const .... -

tar c0m referência ao !tem!), terem sldo os Serv1-
<;os Indústriais do l!;Stado do R1o de Jane1 ro 1nt1rn;.t-

dos nara d1zer sôbre a reclamação de Aristides Bar

roso, por o:r1c1o numero um - onze, <1e tre1s de .r~ -

so 

*~ 



Item b) -

M . T . I. C.-CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

Ja~eiro de mil novocentos e trinta e cuatro, desta 

Secretaria, do te8r segu1nte: Processo - doze mil 

novecentos e sessenta e sete - ano trinta e ~atro. 

Tre1s de ~rane1ro de mil novecentos e trinta e ouH

tro . Oficio - Um - Onze. senhor Diretor dos Serv1 

ços Industriais do Estado do mo de Jane1ro. t:Hm

pos - Est ado do Rio de Janeiro. - Havendo Aristi

des Barroso reclamado a êste conselho contra essa 

Renart1ção, 1neluso vo~ re~eto uma c6p1a da citada 

reclamação , sol1cltando-vos sejam prestadas a es-
... 

t a Secretaria as necessar.tas 1nrormacoes sobre o 

assunto em anreço, e, bem assim, se1a remetido o 

cert1t1ea<lo do temno do serv1co 1nte~l do recla-

mante. Atenctosas saudacões. ( Ass1n~do) Oswaldo -
~ Soares - Diretor ceral da Secretaria. Em relaçao 

ao 1te~ ~), constatei que os SerViços acima men

cionados !oram not1!1cados oara dar 1nte5ra1 cum

primento ao Ac6rdâo do Conselho Nacional do Trab~-

lho, nue determinou a reintegra~ão do reclamante, 

mediante oficio desta secretaria, numero um - mil 

u1nhentos e sessenta e aois, de doze de Dezembro 

de mil novecentos e trinta e cinco, :oo seguinte -
•,. 

\ 

teôr:- ~recesso doze m11 novecentos e sessenta· e 

sete ano trinta e auatro. Doze de Setembro, d1go 

Doze de Dezembro de mil novecentos e trinta e cin-

co . Oflcto - um - Mil ou1nhentos e sessenta e dois. 

Senhor Diretor dos Servtços Industrla1s do Estado 

o Rio de Janeiro . Cnmpos - Estado do ~o. Trans

mito-vos, Oe ordem do Senhor Presidente, e6p1a au

tent ·cada do ac6l·d~o profer1õo por êste Conselho, 
... 

em sessao de V1nte e auatro de Setembro do eorren 

te ano, nos autos do processo em que Aristides Bar -
roso reclam contra o seu arastrunento dos $erv1ços 

' 

1fft s ~ 
'~ 
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M. T. 1. C .- CONSEL..HO NACIONAL. 00 TRABAL..HO 

serviços dessa ep rt1 ão •. outrossi , r ca essa ~ 

p rttção not1t1c ~ ra, dentro do zo r gul -

mentar, d r mpr ento a ec1são d•st Conselho 

•e t o1 o sentido de d terminar r adrn1ss-o d·

ouêle preg· do nos serviços, c so alnda n ... enh 

do., co todas as 
... 

t ge s le s. s d ~oes -

( ssin do) os aldo s res - Diretor Ge 1 d ~ec e-

t uanto ao 1 te c) , segundo s --vert ca dos rer ·1 s utos, nao houve. por par-

te dos serViços Indústriais do .st do do o d J -

n 1 o, inter osição de emhargos /. resolução do ,on 

selho aclonal do 'l'r lho cue <leterm1nou a reln

te ão de Ar1st1 es Barroso, ten~o trans1tado em 

jul do a rererld decisão a ual !o1 ublic d no 

"Diário Ot1c1 1" de v1nt d , ov mbro de m11 nove

centos ~ trinta e cinco. - ad mais sendo edl o, 

eu, 

~scr1tu no d Cl sse " " do "u aro unico d 1-

nistérto do 1r ·lho, Indú tr1 e ,o rc o, co -ercic1o n Primeira Secçao ecret ria o onse 

lho cional do T alho, extr ! a Pr sente ce -

~ão oue v e d tllogratad por 

se Contratado, e -Sec ao, 

est pilh s Federais te e ouatro mil 

e seiscentos reis inclus1 v -:> SeJ da Educ 

:4L /f:/~;if 
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o. 
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B. 6. 000 

• 17 200 

F. 1 200 

E. 200 
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